
 diário oficial Nº 34.607  35 Quinta-feira, 10 DE JUNHO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1518 de 01 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2021/224945.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 7.400,61 (sete mil e quatrocentos 
reais e sessenta e um centavos), em favor de Maria rosa do ValE ViEi-
ra, na condição de cônjuge do ex-segurado claudionor de araujo Vieira, 
pertencente ao quadro de servidores inativos da assembleia legislativa do 
Estado do Pará - alEPa, onde ocupou o cargo de consultor Pl.al.104, mat. 
nº 076, falecido em 23/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663072
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1498 de 31 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/516818.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 13.116,34 (treze mil, cento e dezesseis 
reais e trinta e quatro centavos), em favor de ValdENiZa silVa MiraN-
da, na condição de cônjuge do ex-segurado Joaquim Miranda filho, per-
tencente ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de sub-tenente, mat. 3377547/1, 
falecido em 04/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663080
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.493 de 31 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2021/75326.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 9.744,95 (nove mil, setecentos e qua-
renta e quatro reais e noventa e cinco centavos), em favor de sHirlEYdE 
aBdoN MENdoNÇa NoGUEira, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Jose Natalino Bentes Nogueira, pertencente ao quadro de inativos da se-
cretaria de Estado de Educação- sEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
classe ii, mat. nº 298930/1, falecido em 29/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663094

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 1560 de 07 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/854706.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais,
rEsolVE:
I - Retificar o item II da PORTARIA Nº 1109 de 30/04/2021 que concedeu o 
benefício de pensão por morte a EdUardo MaUricio silVa foNsEca na 
condição de cônjuge da ex-segurada Maria Ninfa Pinto rodrigues, para que 
passe a constar como data de implantação o dia 01/06/2021, que vigorará 
com a seguinte redação, permanecendo inalterados os demais itens:
“ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação”.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 664063
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.558 de 07 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/531474.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Anular a Portaria 0377/2021 publicada no Diário Oficial nº 34.512 de 
10 de março de 2021, que concedeu o benefício de pensão para a sra. 
Eleonora Maria carneiro Monteiro, tendo em vista que o benefício não foi 
implantado na folha de pagamento do mês em referência no ato.
ii – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º 
inciso i e § 2º 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 2.090,60 ( dois mil e noventa reais e sessenta centavos), 
em favor de ElEoNora Maria carNEiro MoNtEiro, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Nelson da costa Monteiro, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da secretaria de Estado de saúde Pública- sEsPa, 
onde ocupou o cargo de administrador, mat. nº 723576/1, falecido em 
18/05/2020.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, § 2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
pensão do Ministério do Exército, nos termos do art. 31, § 1º inciso i tendo 
a interessada optado por receber integralmente o benefício de pensão do 
Ministério do Exército.
iV – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 664443
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.473 de 02 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/838189..
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir aNGElUs saloMÃo riBEiro dE soUZa no benefício de 
pensão por morte concedido pela Portaria Nº 0962/2020, nos termos 
do parecer técnico constante nos autos do Processo 2020/838189, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de aNGElUs saloMÃo riBEiro dE soUZa, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 11.305,66 (onze mil, trezentos e 
cinco reais e sessenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
i.2 - 50% em favor de  carMEN silVia dias JatENE, na condição de 
companheira, no valor de r$ 11.305,66 (onze mil, trezentos e cinco reais e 
sessenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 22.611,33 (vinte e dois mil, seiscentos e onze 
reais e trinta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado ailton 


